
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 04/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001043/2026 

 

Senhor Presidente,

 

Senhoras Vereadoras,

 

Senhores Vereadores,

 

No uso de nossas atribuições legais e regimentais, viemos, respeitosamente, requerer,
em caráter de urgência, a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debater a legalidade, a
transparência e os procedimentos adotados pelo Município de Juiz de Fora na aplicação de
multas de trânsito por meio de fotos e vídeos no sistema de estacionamento rotativo (Área
Azul).

Requer-se, ainda, a CONVOCAÇÃO das seguintes autoridades para prestarem
esclarecimentos formais:

Sr. Richard Tavares de Souza, Secretário Municipal de Mobilidade Urbana;

Sr. Ronaldo Pinto Júnior, Secretário de Governo;

Sr. Marcus Motta Monteiro de Carvalho, Procurador-Geral do Município.

Requer-se também o CONVITE:

a representante da empresa Estapar, concessionária responsável pela operação do
estacionamento rotativo no município;

ao Promotor de Justiça Alex Fernando Santiago, da 8ª Promotoria de Justiça de Meio
Ambiente, Habitação, Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural, para que participe dos debates
e contribua com os esclarecimentos técnicos e jurídicos pertinentes.

A urgência da presente solicitação se justifica diante das recentes informações divulgadas
pela imprensa, que apontam a aplicação de multas a partir de imagens captadas por funcionários da
empresa concessionária, com posterior validação por agentes públicos, o que
levanta questionamentos relevantes quanto à conformidade do procedimento com a Resolução
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nº 909/2022 do CONTRAN, bem como em razão do expressivo aumento no número de
autuações, impactando diretamente milhares de cidadãos.

Considerando: o dever da Administração Pública de observar os princípios da legalidade,
moralidade,  publicidade e transparência; a necessidade de assegurar segurança jurídica aos
cidadãos; e a importância de pronto esclarecimento público sobre os fatos, requerem a
apreciação e deliberação com prioridade do presente requerimento, bem como a realização da
audiência no menor prazo possível.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 4 de fevereiro de 2026.

 

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

 Jefferson Da Silva Januário

Vereador Maurício Delgado -
REDE

 Vereador Negro Bússola - PV
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